
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.°032 
"REGULAMENTA A CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO' 
PARA ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS E DÁ OUTRAS - 

PROVIDENCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 

)0 ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

;ONSIDERANDO  as dificuldades pecuniárias por que passam, alguns ••• 

tlunos do curso superior para realização de seus estudos, 

JONSIDERANDO a possibilidade desta Municipalidade distribuir algu-
ias "Bolsas de Estudo", 

IONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Umuarama, tem a disposi 
tão, junto a A.P.E.C. (Associação Paranaense de Ensino e Cultura), 

(cinco) bolsas de estudos, conforme Lei Municipal n2  05 de 11 de 
aio de 1,972. 

RESOLVE: 

Art. 12  - Distribuir, por intermédio do Depar 
amento de Educação e Cultura do Município, que formará comissão 
ara julgamento das pessoad realmente necessitadas Rue residam no' 
unicípio de Umuarama, o valor correspondente a 5 (cinco) bolsas - 
e estudos, para a Faculdade de Filosofia, Ciencias e Letras de - 

muarama. 
Parágráfo tinico - O critério da distribuição, 

icará a cargo da comissão julgadora, que as concederá por inteiro 
Li parcialmente em razão das condições peculiares a cada pretenden 

e. 
Art. 22 - Os estudantes habilitar-se-ão, no 

razo de 15 (quinze) dias a contar desta data, com os seguintes 4•11, 

ocumentos: 
a) - Atestado de matricula; 

b) - Atestado de necessidade pecuniária, 

cont.fls.2 
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c) Atestado de residância; 
039 

d) Copia da declaração de Imposto de Renda,'  
• e, se for solteiro, também, a de seus 

pais; 
e) Comprovante da empresa onde labora em 

que conste seu salário; 
f) Requerimento ao departamento de educação. 

e cultura, fazendo a juntada dos documen 
tos retro, dando entrada pelo setor de - 
Protocolo Geral, ficando isento de taxas 
e emolumentos 

Art 32  - Este Decreto entrará em vigor -  na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL - 
DE UMUARAMA, MUNICíPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do mâs de 
fevereiro de 1;975 
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